
)( ánt&nio ânoírieo 

346retttrio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DC SAPUCAI' 

C(5P ■ t- 

L I! I 	382 

do/ 7 de julho de 1.956. 

"jonaidera municipal n despesa dos fun ala de mx-flensioním. 

rios municipais". 

O 'Povo do eunicipio de lenta Rita do 3apucal, por ~13 ro-

presftntarM■a, decretou e eu, es 8411 AcmA, auncion0 a seguinte lei: 

ert. 12  - ?icem consideradas municipais as despesas reali-

zadas oom os funerais dos ex-funcionários municipais, Ciro tendes Ribeiro e  

Jos; Rodrigues Jia% ralecidoe no oorrente e-marcial°. 

drt. 2* - Para it.1.4.u,  as lic,posiç3es do artigo primeiro 

desta lei, fica o T'oder executivo autorizado a abrir, no corrente exercício, 

cr4dito 	de Cr34.200,00 ( quatro ull e duzentoa cruzeiros).- 

Art. 3 	4vo.4mdes *e diaposiOes em contrário, entrará 

esta 1.1 es vigoz.  na data de sun pu:Alcação.- 

b;srua, portento, s todos a quem o conhecimento e execução 

deu::,a lei pertenoer, quoh a Cumpram A façam cumprir tio -

inteiramente corda nela se :-ertex.- 

Registre-se e publique-se.- 

prefeitura surdo/pai de anata sita se Sspudst,.7 in jdlho de 1.956.-  
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